
47K

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

coNTRATo DE, r,ocaçÃo DE BEM rpróvnr, N" 089/2022
Vinculado à Dispensa por Justificativa no 019/2022

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJiIvIF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/ÌvIF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado LOCATÁRIO; e a Sra. CELESTINA MACHADO VOLPATO, portadora da cédula de
identidade civil (RG) no 4.229.275-3 /SSP/SC, e insc¡ita no CPF/MF sob o no 025.669.489-33, residente e
domiciliada na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Fundos, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do

Paranâ, CEP: 85615-000, Telefone (46) 3525-1242 e 99913-5662, de ora em diante denominada
LOCADORA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações,

obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de Licitação n' 01912022, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - PROCEDIMENTO
O presente Contrato obedece aos termos da proposta apresentada na Dispensa por JustifÏcativa no

01912022, baseada no inciso X, art. 24 daLein'8.666193 e ao disposto na Lei n" 8.24511991.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 -
Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42
(quarenta e dois), com área de 800100 m2, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro - 1o Ofício, matricula n"1.949, com uma órea edificada de aproximadamente 220,00
m2, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagarâ à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 1.300,00 (um
mil e trezentos reais), com valor contratual total, para o período de 12 (doze) meses, de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais).

Parágrafo Único
Deconidos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados pelo índice
acumulado do IGP-M ou outro índice que o substitua à época daalnlização, após requerimento formal da

LOCADORA ou LOCATARIA. O reajuste terá como base a data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
As com a colÏerao conta da

cLÁusuLA QrrrNTA - DO PAGAMENTO
5.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através

depósito bancário, até o décimo quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o
comprovante do depósito eletrônico como recibo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZODF" VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente instrumento, ou

seja, até 01 de agosto de2023, podendo ser pronogado de acordo com as necessidades da Administração,

e desde que atendidas as disposições do artigo 57, da Lei n' 8.666/93'

$ 10 Caso a LOCADORA não se interesse pela prorrogação
por escrito, ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de

contratual deverá comunicar a sua intenção,
noventa 90

da vigência
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$ 2o Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o
acordo de prorrogação, nos prazos fixados no caput desta cláusula.

cr,Áusur,a sÉrrvr¡. - DAs oBRrcAçÕns rn LocADoRA.
A Locadora fica obrigada a:

a) Fornecer ao LOCATÁruO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos
anteriores à locação;

b) Entregar ao LOCATÁruO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a
garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

d) Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem
necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não
importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de
uso do bem locado;

$ 1o No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extrajudicial.

$ 2" O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da LOCADORA,
enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por parte da
LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual, em
todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente instrumento
contratual.

cLÁusuLA orrAvl - DAs oBRrcAçÕBs oo LocATÁRro
O Município fica obrigado a:

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, água e esgoto;

b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

c) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

d) Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de

qualquer, intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,

LOCATARIO;

e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de I 8/10/91 ;

Ð Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e

funcionamento;

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
do seu uso

76.20s.66st000t
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - 85.6
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h) Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas.

Parágrafo Único
E expressamente vedado ao LOCATARIO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a

título gratuito ou oneroso,para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA.

cLÁusuLA NoNA - DA REScrsÃo E DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei 8.666193, bem como outra situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento,
hipótese em que a LOCADORA não receberá qualquer indenização suplementar;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação;

c) Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n" 8.245/91.

9.2 A LOCADORA poderá requerer a rescisão do contrato quando o LOCATÁRIO:

a) Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o
pagamento dos aluguéis conforme pactuado;

b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

$ 10 Na hipótese de rescisão pelo LOCATÁruO por descumprimento de qualquer das obrigações
contratuais da LOCADORA, os valores devidos a esta até a rescisão permanecerão retidos pelo mesmo, a

fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s)
motivador do rompimento contratual.

$ 20 No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADORA, deverá esta notificar ao Município,
por escrito, nr¡m prazo não inferior a 90 (noventa) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja
concordância da Administração Municipal.

$ 3o A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos, especialmente no artigo 77, daLei
n" 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA FRATJDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42917992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PI]BLICAçÃO E DO REGISTRO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa até o quinto dia seguinte ao de

CNPJ
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24
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dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cr,Áusur,l rÉcrm¡, sEGLINDA - DA LnclslaÇ¡.o npr,rcÁvnr.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições da Lei8.245l9l.

cLÁUsT]LA DÉcIMA TERcEIRA - DA TRÄNSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e correspondências entre a LOCADORA e o LOCATÁruO será feita
através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193 e dos princípios gerais de direito.

cLÁusuLA DÉcrMA errrNTA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora frcou ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da locadora, que fica obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro,02 de agosto de 2022.

l"\{
DE MARMELEIRO CELESTINA MACHADO VO

LOCADORAPaulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r¡0.nncleir-tr.nr'.qov.br / ljçltgçAS0-2-(¿ü!Irçþi-np-t-glìy.b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA nunr.rc.r,çÃo
coNTRATo DE Loc¿.ÇÃo DE BEM rpróvrr, N" 089/2022

Vinculado à Dispensa por Justifïcativa no 01912022

r,oc¡.rÁnro : MUNICÍpIo op MARMELEIRo

LOCADORA: CELESTINA MACHADO VOLPATO

OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 - Centro -
Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra ¡o 42 (quarenta e dois), com
área de 800,00 m2, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício,
matricula n"|.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 rrÝ, para utilização do Conselho
Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social.

VALOR: O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagarâ à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$
1.300100 (um mil e trezentos reais), com valor contratual total, para o período de 12 (doze) meses, de R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do presente instrumento, ou seja, até 0l de agosto de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 02 de agosto de2022.

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,02 de agosto de 2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-rnail: licjlae-ap-@:¡c¡:nsþi¡op.Lg1qy-,þ-l]icitacap02Gà¡¡au:rslriirsglgov-r* - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO

vruNrcÍpro DE MARMELEIRo - PennruÁ
SEXTA.FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 2O?2 ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N": 1288- ó Pág(s)

Art. 40 O não comparecimento das convocadas por este Edital até o prazo de 9 de agosto de 2022, resultará em perda

automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 4 de agosto de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.826, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famflia e dá outras providências.

O PREFE|TO DO MUNIC¡plO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo

68 da Lei Municipal no 2.095 de 23 de setembro de 2013, considerando o protocolo no 71.740 de2510712022, Atestado

Médico, Laudo do Médico do Trabalho e Parecer Social,

RESOLVE:

Art. 1o CONCEDER a servidora Graciela Nercolini, matriculada sob os números 12.084-1 e 12.084-2, regime estatutário,

cargo de Professor, lotada no Departamento de Educaçäo e Cultura, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,
pelo período de 46 (quarenta e seis) dias, de 0110812022 a 1510912022.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 0110812022.

Marmeleiro, 04 de agosto de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CO¡¡TRATO DE LOCAçÃO Oe BEM |MÓVEL No 08st2022
Vinculado à Dispensa por Justificativa no 019/,2022

LOCATARIO: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: CELESTINA MACHADO VOLPATO
OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, n" 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edificado

sobre o Lote Ur-bano n' 04 (quatro), da Quadra n' 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao

Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro - 1'Offcio, matricula n'1.949, com uma área edificada de

apróximadamente 220,00 m2, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social.

VhIOR: O LOCATARIO, a tfiulo de aluguel, pagará à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), com valor contratualtotal, para o perfodo de 12 (doze) meses, de R$ 15.600,00 (quinze mile seiscentos

reais).
pRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente

instrumento, ou seja, até 01 de agosto de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,02 de agosto de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

lcP
Briasil

Dlárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certlf¡cado Padråo ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo scT de acordo com a

Medlda Provisória22OO-2do A¡t.10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municlpio de Marmeleiro dá garant¡a da autent¡cldede deste

documento, desde que vlsuâllzado através de

http://ww.marmeleiro.pr.sov brl no link Diár¡o Ofìcial.

lnicio
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
NOTADE PESAR

AAdmlnlstraçáo Munlclpal de Sallo do Lonlra, Estado do Paraná vem a público

exlernar o mals profundo pesar pelo faleclmenlo da Senhora ZULMA ENGELS,
ocoddo em 02 dêAgoslo de 2022.
Funclonárla Públlca MunlclpalAposenlada, ZULI\4AENGELS prestou serulços ao
mu¡lclplô € cumprlu honro6snênl6 suãs eldbulçöeg prollsslonel6 no poilodo ds
20n2t1990 à01n2n012.
Alamllla e amlgos do seNidor, d$ejamos que Dêus conlorto seus corações e dô
forçaspara transfoma¡loda dordostâ perda €m ló e esperançal
Sallo do LonkaiPR, on 04 daAgosto de 2022,

FERNANDO ALBERTO CADORE
Pr6lello ¡runlclpal ,¿:t'i

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

ds R$ |,300,00 {um mll 0 lrezsntG reals), com valor æntrelusl lolat, psra o p€lodo de
l2 (dozs) msss, de R$ 15.600.00 (qulnze mll € s€lscantos reats).
PRAZO DE VIGÊNC|A| O pr€s.nlo conhåto leró v¡gðnclô ds t2 (dozo) m6!os, conladG
da asslnalum do prosênlâ lnelrumenlo, ou s€ja, 0ló 0l do agoslo da 2023.
DAIADE ASSINAIURADO CONTRATO:02 d€ 0g6to d€ 2022,

F0R0: Foroda Comarca de ¡¿larmelelro, Eslado do Paraná,

Marmsl€ho,02 de agoslode 2022.

Paulo Jah Pllal¡

Prol€llo d€ l\¡am€leho

EnRAIO PARAPUBTIcAçÄO
PRI¡/EIRO IERI\40 ADIIIVO AO

coNrRATo DE PRESTAçÄO 0E SERVTçoS N" 0522022
(Pregåo Etotrônìco Nô 025/2022 - pM[¡)

CONTRAÍANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
C0NTRATADA: EFICIENCIAAMBIENTAL COLETA DE RESTDUOS LTDA
OBJEIO AoITIVADO| o oc¡ósclmo quanlltailvo do 1S0 (csnlo e clnquôntå) toneladas
ao oblelo do Conlrato €m epfgmfô, no porcanlual d€ 25% (vlnla I clnco pot cenlo). pola
mollvaç¿o @nslanle no Procñso Adnlnlskallvo r€lacl0nado.

VAIOR ToTALAoIIIVADOT de R$ 37.011,00 (tdnta o set€ mil e onzo reats),
DAIA DE ASSINAÌURÂ DOADITIVOT 02 d6 agosto da 2022.
FORO: Com¿rca de Mamol€ko, Eslado do paraná,

Mamslelro,02 de sgGlo do 2022,

PauloJakP¡tatl

Prelollo do Mam€l€ko

EXTRATo PARA PUBLIcAçAo
PRII\¡EIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO DE PRESIAçÄO DE SERVTçOS N0 091/2021
Chrmamonlo Púbtlco 004/2021 - PMM r ln€xlglbil¡dadedc Ltcllação no020/2021

CONTFIATANTEI MUNICf PIO OE MARMELEIRO.
CONTRÁTÂDA: MONTAGNA SERVIçOS À¡ÉDICOS LTDA
oBJETO: adlllvo de prazo ds exocuçáo o vigôncla contrâlual.
VALOR: Não hãverå rsdull€ de voloEs, pEhangc€ndo os mesmos lá p¡allcadG.
PRAZO DE EXECUÇÁO E VtcÊNCtAAO|T|VAOOT peto pertodo de 1l (doze¡ meser,
a conlardo v€ndmonto do lnstrunanlo enlraluat (22107/2022), ou s€Ja, alá 2l do lulho
de 2023.

DAIA0EASSINATURADOADITIVOT t8d€luthode 2022,
FORO| Comar€ de Mamsleko, Eslsdo do Paraná,

Mameleko. 18 d€lulhods 2022.

PauloJalr Pllali

Prehllo de Marmelålro

ETTRATo PARA puBltcAçÄo

PRII\4EIRO IÊRMO AOITIVO AO
CoNTRATO DE PRESIAçÄo DE SERV|9OS N" 092/2021

Chamams¡lo Público 004i2021 - PMi¡ € lnex¡g¡biltdado do Ltcilação nD020/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO 0E MARMELETRO.
CONTRATADA: CLINICA MËOICAAMARILYS. EIREU
OBJETo: sdlllvo d6 pråzo de €xecuçáo e vtgåncla conkatuå|.
VÂLOR: Não hsvorå @Jsle dô valoros, pemanecendo G mßmoslá prailüdos,
pRAzo DE EXEcUçÄo E vtcÊNctAÁDtTtvAoo: peto pertodo dó jl (doze) meses,
a conla¡ do vonclmonlo do lnstrumonlo contratuat (220712022), ou sêis, otó 2l doiutho
dà 2023.
DAIA 0E ASSINATURA D0 Aolllvor 18 ds julho do 2022.
F0R0i Comsrca d€ Mamolo¡ro, Estodo do Parcná,

Marmot€ko, 1g ds lulho ds 2022.
paulo Jãk pilatl

Prefglto do Mamelolro

EXTRATO PARA PUBI.ICAçÄO
PRIMEIRO lERI\,IO ADITIVO AO

CoNTRATO DE PRESTAçÄo DE SERVTçOS N'093i2021
Chamsñ€nlo Públlco 004i2021 - PMM e lnextglbllldade d€ Llcltôção n"O2O/202j
C0NIRAIANTET MUNlClPl0 0E MARMELETRO.

CONTRATADA: CATTUCI SERVIçOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: adlllvo d€ prazo d€ exscu@ e vlgêncla conkatual,
VALoR: Não haverå roalusl€ de valorrs, pêtmanscondoos mrhoslå prållcådos.
PRÆO DE EXECUçÄo E vtGÊNCtA AOtTtVADo: peto pertodo di tz (doze¡ mesæ,
a @nlar do vendmento do lnslrumenlo contralual (22107/2022), ou 6sja. aló 2l de lulho
dø2023.
DAIADE ASSINATURA0OADIT¡VO;18 d€ jutho do 2022.
FORO| Conarca d6 Mahelolro. Eslado do paraná,

Mamalstrc, ,tB 
dslulho do 2022.

PautoJok p¡lail

ProLllo de Mamolelro

EXTRATO PARA PUBLIcAçÄo
PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO

coNTRATo DE pRESTAçÄo DE sERVtços N"094i2021
Cham8menlo Públlco004/2021 - pùtM s lnexlglbllldãdo dô Llcltôçåo no 020i2021

CONTRAIANTE: MUNICIPIO DE ¡/tAR[¡ELEIRO,
CONIRATADA: JBM SERVIçOS MÉÐICOS LTDA
OBJETO; adlllyo do ptazo do orecuçðo o vlgåhcla conlralual.
VALORTNáo havsrá r€sjuslg dr vãlores. pgrmånêMdo 6 m$ñdlá preil@d6.
PRAZO DE EXECUçÄO E VIGÊNOAAD|Ì¡VADOT peto p€rtodo de I 2 (doze) mææ, a æn-
la do venclmsnlo do lnslrumsnlo conlratual (22r0m022), ou sis, ató 21 d€ lutho de 2023.
0AlAÐE ASSINAIURA DO AD|T|VOT 18 do lutho de 2022.
FORO| Coma@de Mamslslm, Estôdodo poraná.

Momel€ko. 1g deluthode 2022.
p8uto Jak pltail

Prsf€llo d€ Mamåleiro

ExIRATo PARA PUBLIcAÇÃo
PRIMEIRO TERMOAOITIVOAO

CoNTRATo DE PRESTAçÄo 0E sERVtços N.095/2021
Chamamsnlo Publlco00l/2021 - PI¡M e lnoxþlbllldadô do Llcltâção nô 020/202j

CONIFÁTANIE: MUNICIPIO DE I\¡ARMETEIRO,
CONTRATADAi ITO CtfNICA MÉDICA LTDA
OBJEIO| adlllvo do prazo do oxocuçáo ovlgô¡cìa conlraluãl.
VALoR: Nåo hav€rá re_alusle de valor8s, pemanecendo 6 mesm6lá prallcadG.
PRAZo DE EXECUçÄo E vtGÊNCAADtTtVADo: p8lo pertodo dó t2 (doze) mes*,
a conlar dovenc¡msnlo do lnskunonto co¡tratuat (220712022), ou ælã, atá 2t dejulho
dø 2023,
DATA DE ASSINATURA DOADITIVO: 18 de julho do ZO2Z.

F0R0i Comar@ ds Mamolelro, Eslâdo do Paraná.

. Mãmolôlro.18dejulhodo2022,
pauto Jatr pllail

prolollo de ¡râmolotro

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
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FERNANDOALBERTOCAOORE . ..,r.,-. Prefsllo Munlclpal 1' ,

FERNANDO ALBERÌO CADORE
Pr€follo Munldpal
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LúC.do.Iu'¡b
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MUNICIÈO OE DOIS M2|NHO6
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RÊCt¡tno
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FERNANDO ALBERTO CADORE
Profollo Munlclpal f ,a,
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Pr€l€llo Munlc¡pâl ',\': ,

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prelsllo Mun¡clpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ AVtsoDEHoMotocAçÄo

pREGÄo ELErRôNtco N. ooyzozz - p¡¡¡¡ - co¡¡ cör¡ REsERvÂoA pAM ME E Epp
PROCESSOADM|N|STRAIIVo Nù 1r0/2022-LtC

MoDALIDADE: Rôgtsho ds prcç6.
1lP0: fi,l€nor pr@ nt'tádo por lt!m.

loma publlø s Homlog6ç¡o e ¡¡juOcãÉó p¡esáo Ëtctôn¡æ nô 06Si2022 - pt\¡t!r. dto
objslo ó Conlrãlaçåo d6 Ðprw pêrc l@ætmgnto d€ cslæ bhl6 om âlandlmsnto ás
fmlljæ m sltuaçlo dr ulmËUildad€ no Munìclplo de Mam8te{ro. A empr* hab|litada ã:
A emp@ ALIMENIEX DISTRIBU|DORA LIDA, tnsrita no CNÉJiMF sb o n.
41.191.505rc001.68, vilædoE n6 ltsN 01 e 02 perlazondo o wtor total dô R$ 82.472,80
(o¡lonlâ ã slo mll o quatrmnlG e slsntâ s dol¡ redr € o¡lonld @ntr@).

Mamolelro,04 d€ agßlo do 2022.
Pãulo Jalr P¡laU

Prefollo

ExTRATO PARA PUBI.IcAçÄo
coNTRATo DE LocAçÄo DE BEM tMÖvEL N.0Bg/2022

Vlnculado à ol8p€nsa porJwilllcsfiva no019n022
TOCATÁRIO; MUNICIPIO DE MARMELEIRO

LOCAD0RA: CÊLEST|NA MACHA00 VOLPATO
OBJEIOT L@ção do lmóvsllocallzado na Rua Nelson R6ãltno Sandlnl, n. 390-C€n-
lo - Marmololro - PR, edlllcado sbro o Lol6 Uòãno n. 04 {quát¡o), da euadra n. 42
(quarcnta 6 dolr), com årea d6 800,00 mr, motdculado lunlo æ R€glrt¡o de lmóvots
da Comdca de Mamelelrc - 1" Oflclo, malrlcula n.1,949. com uma åras €dlfcada ds

vaprcxlmådam€nt€ 220.00 m', para utllizaçåo do Conlslho Tulstâr, vlnculado æ Deparla-
! msnlo doA$lslôncla Soc¡el.

¿VAIOR: O TOCATÁR¡O, a iltuto d€ sluguol, pågsrá å LOCAOORA, mensalmonte, o vâld


